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Estado do Ceará 0
Governo Municipal de Araripe ARY

Gabinete de PrefeiteW; xtiiif

PORTARIA R9 3íX5/2025.

INSTITUI IIMIISSÃO PROCESSANTE EM PROCESSOADMHIISTRATNO GÍSCIPUNAR

O PREFEITG MUIÍÍGPAL DE ARARIPE, Estado do
Ceará,nousodesuasatribuiç›õescorsiitucíonaise

PUBUCADO legis,  e as conferidas peia Lei
Em 2,1 ¡ 40 -gh? Orgânica Municipal e demais normas incidentes

O - /_ ,_ - sobre o regime juridico dos servidores púbiicosE
municipais,

CONSÁDERANDO a necessidade de reguiar processamento do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado peia Portaria ri! 296/2025, em face do servidor

, assegurando-se o devido processo leal, o contraditório e a ampla
defesa, nostemios do art. 52', inciso LV, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Púbiicos Municipais, que prevê
a constituição de Comissão Pfocessante para condução, instrução e conciusão do feito
discipiinar;

RESCHVE:

Art. 1!. Fica instituída a Comissão Processanre destinada a conduzir, instmir e emitir
O reiatório conclusivo no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n9

296/2025, em face do senridor .

Art 29.A Comissão Processante sera' composta pelos seguintä servidores:

I- MAmzA of sousa câsmo, Presióeme;
n - ciczno PEREIRA oÀ sn.vA Moaâis, iviempm;
ni - oieà Mâmà Loiom Aisucâa os sousa, membro.
Art. 39. Compete ã Comissão Prooessante cumprir todas as etapas necessárias ao reguiar
andamento do PAD, indusive:

I - proceder à notifiaiçâo do servida imestigado;
ii - realizar oitívas, diligências, coieta de provas e demais atos instrutórios;
Ill - zelar pela observância do contraditório. da afflnía defesa e do ÓEVÍÓG 91062550 IGSBI;
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IV- emitir Relatório Fšnai conclusivo, opinando peia absoivição ou responsabíiização do
servidor.

Art. 42. A Comissão tai o prazo legal para conclusão dos traixaihcs, podendo ser
prorrogado mediante fustšficatšva formal.

Art. S9. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araripe/CE, 23 de outubro de 2025.

_ . , z ,é-› ,'
z' - . f ‹»“/ - ‹ /,, . É ., , ,f£", W/ / 1, 1 /,. ‹

Josêmuuuo Peaeiaêí f f V f ‹ »;_¿` n/
Prefeito Municipe! " “^*'

.

SISDIR - Sistema de Digitalização - sisdir@emaiI.com Código da Imagem: 61623


